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Cria a Comenda do Mérito Ambien-
tal.

Art. 1º Fica criada a Comenda do Mérito Ambien-

tal, a ser concedida  anualmente a pessoas naturais  ou ju-

rídicas que se tenham destacado por ações em defesa  do meio

ambiente e do desenvolvimento sustentável.

Parágrafo único. Os critérios para a concessão da

Comenda do Mérito Ambiental serão estabelecidos em regula-

mento.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua

publicação.
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